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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE JUSTIÇA, LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO 

PARECERN° 391 /16 

O presente projeto de resolução, de iniciativa do 
Vereador e Presidente Elias Chediek, constitui Comissão de Representação 
da Câmara Municipal de Araraquara para participar do "Prêmio Rosani 
Cunha de Desenvolvimento Social: Edição Especial - Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal" e dá outras providências. 

O projeto de Resolução será apreciado em único 
turno de discussão e votação . 

Sua elaboração atendeu ao disposto nas normas 
regimentais vigentes especialmente o disposto no artigo 80, seus parágrafos 
e incisos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara, que 
trata das comissões de representação. 

Pela legalidade. 

Quanto ao mérito, o plenário decidirá. 

É o parecer, s.m.j . 

2 Z NOV. 2016 

Presidente e Relator 

MRDC/dlom 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

COMISSÃO DE TRIBUTAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTO 

PARECERN° '1 B 3' /16 

O projeto de resolução n° 003/16, de iniciativa do 
Vereador e Presidente Elias Chediek, constitui Comissão de Representação da 
Câmara Municipal de Araraquara para participar do "Prêmio Rosani Cunha de 
Desenvolvimento Social: Edição Especial - Cadastro Único para Programas 
Sociais do Governo Federal" e dá outras providências. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, 
Legislação e Redação concluiu pela sua legalidade. 

No que diz respeito a sua competência, esta 
Comissão nada tem a objetar. 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer, s.m.j. 

Sala de reuniões das comissõe Z Z NOV. Z016 

Presidente e Relator 

MRDC/dlom 





CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
Estado de São Paulo 

RESOLUÇÃO NÚMERO 430 
De 22 de novembro de 2016 

Iniciativa: VEREADOR E PRESIDENTE ELIAS CHEDIEK 

Constitui Comissão de Representação da Câmara 
Municipal de Araraquara para participa r do 
" Prêmio Rosani Cunha de Desenvolvimento 
Social: Edição Especial - Cadastro Único para 
Programas Sociais do Governo Federal" e dá 
outras providências. 

O PRESIDENTE deste Legislativo, usando da atribuição que lhe é 
conferida pelo artigo 32, inciso 11, alínea g, da Resolução nº 399, de 14 de novembro de 2012 
(Regimento Interno), e de acordo com o que aprovou o plenário em sessão ordinária de 22 
de novembro de 2016, promulga a seguinte 

-RESOLUÇAO 

Art. 1º Pa ra representar a Câmara Municipal de Araraquara na 
cerimônia de entrega do "Prêmio Rosani Cunha de Desenvolvimento Social: Edição Especial
Cadastro Único para Programas Sociais do Governo Federal", a ser realizada em Brasília/DF, 
no dia 15 de dezembro de. 2016, fica constituída uma Comissão Especial de R~presentação, 
nos termos do Art. 80, § 1º, I, Regimento Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

Parágrafo único. A Comissão Especial de que trata o "caput" 
deste artigo será composta por 02 (dois) Vereadores, nomeados por meio de Ato editado 
pela Presidência da Câmara Municipal de Araraquara, encerrando seus trabalhos na data de 
16 de dezembro de 2016. 

Art. 2º Havendo interesse dos vereadores designados, as 
despesas advindas de sua participação no evento descrito no Art. 1º poderão, por meio de 
est imativa, serem realizadas mediante regime de adiantamento. 

Parágrafo único. À medida que a sessão legislativa ordinária se 
encerrará em data anterior ao do evento descrito no Art . 1º, o relatório de atividades 
desenvolvidas durante a representação, previsto no Art. 80, § 7º, Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Araraquara, deverá ser apresentado à Mesa da Câmara Municipal de 
Araraquara, mantidos, porém, a disciplina deste dispositivo quanto à forma e ao prazo da 
prestação das despesas efetuadas. 

Art. 3º As despesas oriundas da aplicação desta Resolução 
onerarão dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo. (i / 

CAMARA MUNICI PAL DE ARARAQUARLY 
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Pr es id ente 



Art. 4º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 22 (vinte e dois) 
dias do mês de novembro do ano de 2016 {dois mil e dezesseis). 

' 
ELIAS CHEDIEK 

Administrador Geral 

Publicado na Câmara Municipal de Araraquara, na mesma data 
Arquivado em livro próprio dlom 






